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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 

GRUPO DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
 

PROJETO BÁSICO 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de aquisição de materiais em geral e médico hospitalares, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Item Descrição CATMAT UND QTDE 
Valor de 

Referência 
Unitário R$ 

Valor de 
Referência 
Total R$ 

1 

GLICOSIMETRO: monitor portátil, 
operação: digital, tipo amostra:sangue 
capilar, tipo de análise:quantitativo de 
glicose, faixa de operação:até 600 mg/dl, 
tempo resposta:até 10 s, memória:até 250 
testes 

389555 UND 010 R$ 64,19 R$ 641,90 

2 
FITA MÉTRICA: material:poliéster e 
fibra vidro, comprimento:200 cm 

252029 UND 010 R$ 4,33 R$ 43,33 

3 

ESTETOSCÓPIO ADULTO: tipo: 
biauricular, acessórios:olivas anatômicas 
pvc, haste:haste aço inox, tubo:tubo "y" 
pvc, auscultador:auscultador aço inox c/ 
anel de borracha, tamanho:adulto 

438922 UND 015 R$ 143,21 
R$ 

2.148,15 

4 

ESTETOSCÓPIO INFANTIL: tipo: 
biauricular, acessórios:olivas anatômicas 
silicone, haste: haste aço inox, tubo: tubo 
"y" silicone, auscultador:auscultador aço 
inox c/ anel de borracha, 
tamanho:pediátrico 

438923 UND 009 R$ 78,42 R$ 705,75 

5 

TERMÔMETRO DIGITAL 
INFRAVERMELHO SEM CONTATO: 
termômetro clínico, ajuste:digital, 
infravermelho, escala:até 50 c, tipo :uso 
em testa, componentes:c/ alarmes, 
medição à distância, memória:memória até 
10 medições 

438089 UND 020 R$ 79,66 
R$ 

1.593,27 

6 

          OXIMETRO DE DEDO: oxímetro uso 
médico, tipo:dedo, faixa medição 
saturação 1:0 a 100%, faixa medição pulso 
1:cerca de 20 a 250 bpm, autonomia 
sistema 1:cerca 24 h, alimentação:pilha, 
acessórios:c/ sensor 

441983 UND 015 R$ 121,43 
R$ 

1.821,45 
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7 

OXIMETRO DE PULSO PORTÁTIL 
COM SENSOR ADULTO E 
PEDIATRICO: oxímetro uso médico, 
tipo:pulso, faixa medição saturação 1:0 a 
100%, faixa medição pulso 1:cerca de 20 a 
250 bpm, autonomia sistema 1:cerca 32 h, 
alimentação:pilha, acessórios:c/ sensor 

441987 UND 005 R$ 1.533,00 
R$ 

7.665,00 

8 
OTOSCÓPIO: tipo:led, lente giratória 
mínimo de 2 x, componentes:jogo de 
espéculos reutilizáveis 

432759 UND 006 R$ 500,08 
R$ 

3.000,48 

9 

MALETA PRIMEIROS SOCORROS: 
maleta, material: plástico resistente, 
características adicionais: divisórias 
internas aplicação: transporte de material 
médico 

459268 UND 001 R$ 89,78 R$ 89,78 

10 

CAIXA TÉRMICA TRANSPORTE  
DE VACINA: material: poliuretano, 
capacidade: 5 l, características adicionais: 
com alça, tampa articulada, termômetro, 
aplicação:transporte de vacina 

472773 UND 001 R$ 244,57 R$ 244,57 

11 

FAIXA ELASTICA: equipamento / 
acessórios desporto, material:elástico 
circular, tipo:faixa elástica (mini bande), 
dimensões: 25 x 5 x 0,09 cm, uso: 
treinamento esportivo, fitness ou 
reabilitação, características adicionais: 
conjunto de 04 faixas com cor e tensão 
padrão 

 
486227 

UND 002 R$ 37,71 R$ 75,42 

12 

BALANÇA PORTATIL: balança 
eletrônica, capacidade pesagem:50 kg, 
voltagem:pilha v, tipo:eletrônica portátil, 
número dígitos:4, dimensões:10 x 5,5 x 2 
cm, tipo painel:digital, sensibilidade:10 

481700 UND 002 R$ 36,89 R$ 73,77 

13 

VENOSCÓPIO (LOCALIZADOR DE 
VEIAS NEONATAL / INFANTIL): 
aparelho iluminador transdérmico, 
aplicação: visualizar vasos sanguíneos, 
material: diodos emissores de luz, 
característica adicional: portátil. utiliza 
leds com a combinação das luzes (verde + 
vermelha + branca) permite utilizar a 
iluminação de três maneira. iluminação 
direta ou transdérmica. medidas: 11,5cm x 
4,5cm x 3,0cm; 4leds rgb (sigla em inglês: 
vermelho, verde e azul); 2 em cada haste; 
hastes rotativas de 90 graus; dois níveis de 
intensidade de luz (média e alta); base de 
recarga bivolt; sinalizador de carga de 
bateria na parte superior; 01 pack de 
bateria 3,6v li-ion;  

432446 UND 002 R$ 1.370,00 
R$ 

2.740,00 
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14 

VENOSCÓPIO (LOCALIZADOR DE 
VEIAS ADULTO ): aparelho iluminador 
transdérmico, aplicação: visualizar vasos 
sanguíneos, material: diodos emissores de 
luz, característica adicional: portátil. 
utiliza leds com a combinação das luzes 
(verde + vermelha + branca) permite 
utilizar a iluminação de três maneira. 
iluminação direta ou transdérmica. 
medidas: 11,5cm x 4,5cm x 3,0cm; 4leds 
rgb (sigla em inglês: vermelho, verde e 
azul); 2 em cada haste; hastes rotativas de 
90 graus; dois níveis de intensidade de luz 
(média e alta); base de recarga bivolt; 
sinalizador de carga de bateria na parte 
superior; 01 pack de bateria 3,6v li-ion;  

432446 UND 001 R$ 1.370,00 
R$ 

1.370,00 

15 

MANTA TÉRMICA: material: 
polietileno, tipo:elétrica, dimensões:cerca 
de 2,10 cm de comprimento por 1,40 cm, 
aplicação:corpo inteiro, características 
adicionais:lavável, características 
adicionais 01: aluminizado, acessórios: 
visor digital 

407750 UND 003 R$ 1.548,33 
R$ 

4.645,00 

16 

CANETA ECG: caneta hidrográfica, 
material:plástico, material ponta:aço 
inoxidável, espessura escrita:fina, cor 
carga:azul, aplicação:aparelho 
eletrocardiograma 

428070 UND 003 R$ 39,67 R$ 119,02 

17 

REGUA ESQUIASCOPIA: - fabricado 
em 100% abs virgem (não reciclado)- 
aferição de 20 - 146 cm. composição do 
equipamento: réguas de medição. 01 
medidor de altura na cor cinza. 01 base 
fixa. peso bruto: 1,150 kg - peso liquido: 
1,000 kg. altura (cm): 11 largura (cm): 
11,5. comprimento: 60,5 

394438 UND 001 R$ 778,14 R$ 778,14 

18 

REGUA ANTROPOMETRICA 
INFANTIL: Fabricado em 100% ABS 
virgem (não reciclado)- Aferição de 20 - 
146 cm. Composição do equipamento: 
Réguas de medição. 01 medidor de altura 
na cor cinza. 01 base fixa. Peso bruto: 
1,150 kg - Peso Liquido: 1,000 kg. Altura 
(cm): 11 Largura (cm): 11,5. 
Comprimento: 60,5 

442930 UND 002 R$ 308,67 R$ 617,33 

19 

FRAGMENTADORA PAPEL: 
capacidade fragmentação:15 fl, tensão 
motor:220 v, velocidade operação:3 
m/min, abertura:230 mm, capacidade 
lixeira:25 l, potência:530 w, 
tipo:automática, características 
adicionais:fragmenta clips, grampos, cds e 

602492 UND 002 R$ 1.761,87 
R$ 

3.523,73 
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cartões pvc, rodin, nível ruído:até 60 db 

20 

BOLSA (VERMELHA): material: 
cordura, tipo: cerca de 4 bolsos com alças 
para mãos e ombro, comprimento: 50 cm 
(aproximadamente), largura: 25 cm 
(aproximadamente), altura: 35 cm 
(aproximadamente), características 
adicionais: divisórias tipo colmeia/pochete 
fixada com velcro, aplicação: guarda de 
material de primeiros-socorros 

441758 UND 002 R$ 187,55 R$ 375,11 

21 

BOLSA (AZUL): material: cordura, tipo: 
cerca de 4 bolsos com alças para mãos e 
ombro, comprimento: 50 cm 
(aproximadamente), largura: 25 cm 
(aproximadamente), altura: 35 cm 
(aproximadamente), características 
adicionais: divisórias tipo colmeia/pochete 
fixada com velcro, aplicação: guarda de 
material de primeiros-socorros 

441758 UND 002 R$ 187,55 R$ 375,11 

22 

BOLSA (AMARELA): material: cordura, 
tipo: cerca de 4 bolsos com alças para 
mãos e ombro, comprimento: 50 cm 
(aproximadamente), largura: 25 cm 
(aproximadamente), altura: 35 cm 
(aproximadamente), características 
adicionais: divisórias tipo colmeia/pochete 
fixada com velcro, aplicação: guarda de 
material de primeiros-socorros 

441758 UND 002 R$ 187,55 R$ 375,11 

23 

AMBU NEONATAL: reanimador 
manual, material balão:plástico, 
capacidade balão:cerca 250 ml, 
componente 1:máscara plástico rígido c/ 
coxim silicone, tipo válvula:válvula 
unidirecional pop off cerca 40 cmh20, 
componente 2:reservatório de o2 em 
plástico c/ válvula, componentes 3:entrada 
de o2 e extensor pvc, tamanhos:neonatal. 
autoclavavel. deverão acompanhar todos 
os materiais, cabos, componentes e 
acessórios necessários à perfeita instalação 
e operação do equipamento configurado 
nessa especificação 

456402 UND 002 R$ 141,01 R$ 282,02 

24 

AMBU ADULTO:  reanimador manual\, 
material balão:silicone\, capacidade 
balão:cerca 1\,5 l\, componente 1:máscara 
plástico rígido c/ coxim silicone\, tipo 
válvula:válvula unidirecional pop off 
cerca 60 cmh2o\, componente 
2:reservatório de o2 em plástico c/ 
válvula\, componentes 3:entrada de o2 e 
extensor pvc\, tamanhos:adulto 

456409 UND 002 R$ 191,72 R$ 383,44 

Documento: Projeto básico - Página: 4/15 - Hash MD5: 9ad5fb2aeafb79e7528f432f2823f4bb



6–Projeto Básico -Compras (Aquisição de Bens – Dispensas Inc II) ATUALIZADO AGO 2021 (não retirar este Rodapé) 
___________________________________________________________________ 

autoclavavel. deverão acompanhar todos 
os materiais, cabos, componentes e 
acessórios necessários à perfeita instalação 
e operação do equipamento configurado 
nessa especificação 

25 

AMBU PEDIATRICO: 01 máscara 
infantil para ventilação com pressão 
positiva nº 01 com bojo transparente e 
coxim em silicone tamanho pediátrico; 
válvula unidirecional com acoplamento 
externo para máscara; válvula de escape 
(pop-off); válvula de controle com bolsa 
reservatório de oxigênio e extensão com 
conector; acondicionado em maleta 
transparente. 

456413 UND 002 R$ 274,66 R$ 549,33 

26 

CRONOMETRO PROGRESSIVO 
DIGITAL C/ALARME: marcador de 
tempo, intervalo programação:1 segundo a 
99 horas, 59 minutos e 59 segundos, 
aplicação:laboratório, características 
adicionais:timer digital com 4 canais 
independentes, material:plástico abs 
resistente 

330832 UND 001 R$ 242,60 R$ 242,60 

27 

(APARELHO DE PA) 
ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO 
PORTÁTIL: -Esfigmomanômetro clínico 
com o manômetro acoplado à 
pêrainfladora facilitando o manuseio e 
tornando o processo de aferição da pressão 
muito mais prático. - Manômetro anti-
choque. Formato Ergonômetro. Válvula de 
deflação rápida. Regulável para destros e 
canhotos. Acabamento emborrachado. 
Bolsa de transporte. Tubo e pêrainfladora 
livre de látex. Braçadeira com 24 a 34cm 
de circunferência. - Escala: 0 mmHg ~ 
300mmHg. Resolução: 2mmHg. Exatidão: 
± 3mmHg. Vazamento de ar: <4mmHg. 
Diâmetro da Braçadeira: 24cm a 34cm. 
Conteúdo da caixa. Esfigmomânometro 
com braçadeira 1 tubo adulto. 1 bolsa para 
acondicionamento. 

432468 UND 010 R$ 200,26 
R$ 

2.002,60 

28 

(APARELHO DE PA) 
ESFIGMOMANÔMETRO OBESO 
PORTÁTIL: Esfigmomanômetro clínico 
com o manômetro acoplado à 
pêrainfladora facilitando o manuseio e 
tornando o processo de aferição da pressão 
muito mais prático. - Manômetro anti-
choque. Formato Ergonômetro. Válvula de 
deflação rápida. Regulável para destros e 
canhotos. Acabamento emborrachado. 

435624 UND 003 R$ 203,55 R$ 610,64 
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Bolsa de transporte. Tubo e pêrainfladora 
livre de látex. Braçadeira com 34 a 54cm 
de circunferência. - Escala: 0mmHg ~ 
300mmHg. Resolução: 2mmHg. Exatidão: 
± 3mmHg. Vazamento de ar: <4mmHg. 
Diâmetro da Braçadeira: 24cm a 34cm. 
Conteúdo da caixa - Esfigmomânometro 
com braçadeira 1 tubo adulto. Bolsa para 
acondicionamento. 

29 

(APARELHO DE PA) 
ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL 
PORTATIL:  Esfigmomanômetro clínico 
com o manômetro acoplado à 
pêrainfladora facilitando o manuseio e 
tornando o processo de aferição da pressão 
muito mais prático. - Manômetro anti-
choque.FormatoErgonômetro - Válvula de 
deflação rápida. Regulável para destros e 
canhotos. Acabamento emborrachado. 
Bolsa de transporte. Tubo e pêrainfladora 
livre de látex. Braçadeira com 18 a 34cm 
de circunferência. Escala: 0mmHg ~ 
300mmHg. Resolução: 2mmHg. Exatidão: 
± 3mmHg. Vazamento de ar: <4mmHg. 
Diâmetro da Braçadeira: 24cm a 34cm. 
Conteúdo da caixa - Esfigmomânometro 
com braçadeira 1 tubo adulto. Bolsa para 
acondicionamento. 

432472 UND 004 R$ 95,21 R$ 380,83 

30 

PONTAS DE ACRÍLICO PARA 
AMNIOSCÓPIO P:   acessório para 
equipamento médico, tipo:ponta, 
aplicação: p/ amnioscópio, material: 
acrílico translúcido, dimensões:tamanho 
pequeno, componente:c/ escala de cores, 
esterilidade:esterilizável 

600031 UND 001 R$ 404,66 R$ 404,66 

31 

PONTAS DE ACRÍLICO PARA 
AMNIOSCÓPIO M:  acessório para 
equipamento médico, tipo:ponta, 
aplicação: p/ amnioscópio, material: 
acrílico translúcido, dimensões:tamanho 
médio, componente:c/ escala de cores, 
esterilidade:esterilizável 

600032 UND 001 R$ 411,33 R$ 411,33 

32 

PONTAS DE ACRÍLICO PARA 
AMNIOSCÓPIO G: acessório para 
equipamento médico, tipo:ponta, 
aplicação: p/ amnioscópio, material: 
acrílico translúcido, dimensões:tamanho 
grande, componente:c/ escala de cores, 
esterilidade:esterilizável 

600033 UND 001 R$ 441,67 R$ 441,67 

33 
CIRCUITO VENTILATÓRIO 
PEDIATRICO: circuito p/ ventilador 
pulmonar, tipo: completo, tamanho: 

434632 UND 005 R$ 448,26 
R$ 

2.241,32 
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pediátrico, material: silicone, 
compatibilidade: compatível c/ 
equipamento, características adicionais: 
esterilizável 

34 

 CIRCUITO VENTILATÓRIO 
ADULTO: circuito p/ ventilador 
pulmonar, tipo: completo, tamanho: 
adulto, material: silicone, compatibilidade: 
compatível c/ equipamento, características 
adicionais: esterilizável 

434631 UND 010 R$ 790,35 
R$ 

7.903,50 

VALOR TOTAL 
R$ 

48.875,36 
 

1.2 No caso de haver divergência entre CATMAT e descrição, deverá ser considerado a 

descrição para análise e aceite da proposta. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Atualmente o Grupo de Saúde de São José dos Campos (GSAU-SJ) é responsável pelo 

o atendimento de aproximadamente 14.000 pacientes entre militares e dependentes, 

em diversas especialidades médicas, odontológicas e atividades complementares. 

2.2 Este processo visa a aquisição de materiais e equipamentos médico hospitalares para 

utilização nas instalações do GSAU-SJ em diversas seções, reverberando de forma 

positiva o atendimento aos usuários e a prestação de serviços às Organizações 

Militares apoiadas por este hospital, dessa forma, com o intuito de melhorar nosso 

atendimento. 

 

3 CLASSIFICAÇÃO DO BENS 

3.1 O objeto desta contratação se enquadra como comum, nos termos do Art. 6º, Inc. XIII, 

da Lei 14.133/2021. 

3.2 Considera-se a subclasse do CNAE n° 3250-7/01 como ramo de atividade do objeto 

pretendido. 

3.3 O presente processo utiliza-se o Código de Planejamento nº GAPSJ23MAT262, 

publicado no Portal da FAB em 31/03/2023. 

 

 

4 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
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4.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados do(a) notificação, em remessa 
única , no seguinte endereço Praça Marechal do Ar Eduardo Gomes, 50 – Vila das 
Acácias, São José dos Campos – SP, no horário das 8h às 16h de segunda à quinta-
feira e das 8h às 11h na sexta-feira. 

4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante ...(termo detalhado, ateste da 
Nota Fiscal....), com verificação posterior da conformidade do material com as 
exigências contratuais. 

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dias) úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil 
da contratada pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei 
ou pelo contrato. 

 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Projeto e seus 
anexos; 

5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste Projeto e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratadano valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Projeto; 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Projeto, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Projeto e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto, 
o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas; 

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução da contratação. 

 

7 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
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7.4 Os contatos relativos à fase de execução da contratação (agendamento de entrega, 
envio de nota fiscal, informações sobre pagamento, etc) deverão ser realizados com o 
responsável Sgt Marcelo ou Sgt Góes através do e-mail sac.essj@fab.mil.br ou do 
telefone (12)3947-4043. 

 

8 DO PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

8.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

8.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas.  

8.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

8.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
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ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.   

8.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa.  

8.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   

8.12 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 

8.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

8.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

8.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 

) 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

 

9 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas na norma em comento 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas 
no art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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9.2.1 Destaca-se que, em relação à multa compensatória prevista no inciso II do 
mencionado artigo, o fornecedor ficará sujeito a penalidade de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) por sua conduta. 

9.3 Nos termos do art. 162 da Lei n° 14.133, de 2021, a aplicação da multa de mora pelo 
atraso injustificado na execução contratual se dará da seguinte forma: 

9.3.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

9.3.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

9.3.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

9.3.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

9.3.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e 
cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato; 

9.3.6 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 
conseqüências letais, por ocorrência; 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força 04 
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maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 
dia e por unidade de atendimento; 

3 
Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, por empregado e 
por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e 
a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e 

por dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato 

os prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 
01 

10 ESTIMATIVA DE PREÇOS 

10.1 O custo estimado da contratação é de R$ 48.875,36 (quarenta e oito mil 
oitocentos e setenta e  cinco reais e trinta e seis centavos). 

 
 

ELABORADO: 
 

                               *Assinatura Eletrônica* 

DÉBORA CRISTINA CATARUCCI 2T QOCON ADM 
Adjunta da Seção de Aquisição e Contrato do GSAU-SJ 

 
 

CONFERIDO 
 

                                                          *Assinatura Eletrônica* 
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LUCIENE POUBEL ROCHA-  MAJ DENT 

Agente de Controle Interno do GSAU-SJ 
 
 

APROVADO: 
 

De acordo com as motivações presentes nos documentos deste processo, aprovo 
este Projeto Básico. 

 
 

                                 *Assinatura Eletrônica* 

LUCIANO MARTINS MOREIRATC QOMED CLM 
Ordenador de Despesas e Delegado do GSAU-SJ 
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